PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 10, DE 29 DE MARÇO DE 2018.

“Altera a denominação da Rua 1, no bairro Industrial, para Rua Nelson Schneider, em toda a sua extensão.”

Art. 1º A Rua 1, localizada no bairro Industrial, passará a denominar-se Rua Nelson Schneider em toda a sua extensão.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Encaminho o presente Projeto de Lei Legislativo nº 010/2018 que tem por finalidade alterar a denominação da Rua 1, no bairro Industrial, para Rua Nelson Schneider.

Há instrução com abaixo assinado com residentes a referida rua, os quais por conseguinte concordam com a alteração proposta.
A pessoa a ser homenageada preenche os demais requisitos elencados no art. 19 da Lei Orgânica Municipal, consoante documento em anexo.
Certo do acolhimento dos demais pares desta Casa de Leis reitero votos de apreço e consideração. 
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